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ENSINO SECUNDÁRIO 

INFORMAÇÃO SOBRE EXAMES NACIONAIS E EXAMES DE 
EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

 

1) Os alunos do ensino secundário que frequentaram disciplinas bienais da componente de 

formação específica ou da componente de formação geral cuja aprovação depende da 

realização de exames nacionais serão inscritos pelos Serviços Administrativos e realizam os 

Exames na 1ª chamada. 

2) Após afixação das pautas com os resultados dos Conselhos de Turma de Avaliação de final 

do 3º período aos alunos que não tiverem reunido condições para realizar os Exames como 

“internos” será alterada, pelos SAE, a sua condição para “externos”. Esses alunos dirigem-se 

à secretaria, no prazo de dois dias úteis após afixação das referidas pautas, para 

formalizar a sua inscrição, efetuar pagamentos e procederem à inscrição em provas de 

equivalência à frequência, se aplicável; 

3) Nos casos relativos aos alunos do ensino secundário que frequentaram disciplinas bienais 

da componente de formação específica ou da componente de formação geral (Filosofia), cuja 

aprovação não depende da realização de exames nacionais como internos, podem: 

a. Obter aprovação apenas por frequência da disciplina; 

b. No caso de não terem obtido aprovação no final do 3.º período, inscrever-se para 

realizar o respetivo exame nacional na 1.ª fase como aluno autoproposto; 

c. Caso não tenham conhecimento das respetivas avaliações finais do 3.º 

período, inscrever-se e realizar na 1.ª fase, a título condicional, os respetivos 

exames nacionais; 

4) Nos casos referidos nas alíneas b) e c) do número anterior, os alunos devem 

inscrever-se nos Serviços Administrativos para exame até ao próximo dia 14 de 

junho. 

5) Após afixação das pautas com os resultados dos Conselhos de Turma de Avaliação de final 

do 3º período os alunos dirigem-se à secretaria, no prazo de dois dias úteis após 

afixação das referidas pautas, para formalizar a sua inscrição em provas de equivalência à 

frequência, se aplicável. 

6) A calendarização das provas de equivalência à frequência das disciplinas em que 

não há lugar a exame nacional está suspensa e será afixado novo calendário assim que 

forem afixadas as pautas com os resultados dos Conselhos de Turma de Avaliação de final do 

3º período. 

NOTA: Os Alunos deverão consultar as pautas de chamada no dia anterior ao da 

realização da prova, para confirmar a sua inscrição e a correção dos dados. Em caso de 

incorreção ou de omissão devem dirigir-se aos Serviços Administrativos. 

 

A Presidente da CAP 

        _______________________________ 

            (Maria da Conceição Crispim Rosado) 


